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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI\T
CNPJ: 06.172.72010001-10

cofwocAÇÃo PARÂASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS-
064n022|PIiII-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA, através da
PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa HEBEL DE FREITAS
CAVALCAI\TE PIIBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o n".01.652.238/0001-ó4, para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contaÍ do recebimento da presente convocação, celebrar, por
intermédio de Íepresentante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na
modalidade Pregão, na forma presencial, sob o n" 01212022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n".00512022, na Lei no 10.52012002, Lei
n" 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de setembro de 2022.

Atenciosamente,
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MI.TNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/}4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/202I _ GPSAL

P.lecebiem 3<, I 01 12022.

Representante Legal:
Assrnatura,/Ru ca

RG no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A1\TÔ NIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÁO PRESENCIAL N" OT2/2022-CPL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" O64DO22-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 292208.{IOOI- CPL
PREGÃO PRESENCIAL N" OI2l2022 _ CPL

PeIo pTesente instTumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, poT

meio da Prefeihrra Municipal de Santo Antônio dos Lop€s - MA, inscrita por meio da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes - MA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n'06.172.72010001-10,
com sede à Avenida Presidente Vargas, no 446, CenEo - Santo Artônio dos Lopes - MA, neste ato representada
pelo(a) Sr(a) Maria Lia Silva e Silva, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR. para atender as

demandas das Secretarias Municipais de Assistência Social, Juventude e Trabalho; Cultura; Mulher; Saúde e
Saneamento e Educação; denominadds) de Órgão($ Participante(s), considerando o PREGÃO PRESENCIAL
N".012n022, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em
26 de setembÍo de 2022 qte indica como vencedor a empresa: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE e a respectiva homologação do Processo Administrativo n' 292208-0001 pela autoÍidade
competente.

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ: n' 01.652.23E10001-64., localizada na Av. Juscelino Kubitscheck, n'380,
centro Lima CampoVMA, representada pelo S(a). Hebel de Fretas Cavalcante, portadoÍ do RG:
048038782013-5 e o CPF: 790.758.943-68, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas

alcangada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Atâ de

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estab€lecidâs na Lei Federal n'8.666, de 2l de Juúo de

1993, na Lei Complement 12312006 e alteraçõ€s posteriores e no Decreto Municipal n" 0422018 de 05 de
fevereiro de 2018.

CLÁU§ULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Panágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais vantâjosa, visando o registro de
preços, para fuhrra e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de lanches, água mineral,
locação de brinquedos e demais serviços necessários paÍa rczlizÀção de festividades (eventos de médio e

pequeno porte) pelo prazo ãe l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio
dos LopesA4A, consoante especificados no Anexo I do Edital do PREGÃo PRESENCIAL N'012/2022, que
passa a fazer parte desta Atâ, juntamente com a documentação e proposta de preços apÍesentada pela licitante
vencedora, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n". 292208-0001.

Pariígrafo Segrmdo - Este instrumento não obriga a contrataçâo, nem mesmo nas quantidades indicadas deste

documento, podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisiçõeVprestaçõ€s de serviços, de acordo

com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATÂ DE REGTSTRO DE PREÇOS

Parágafo único - A pÍesente Atâ tení validade de 12 (doze) meses, contados a paÍir de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Paúgràfo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETÁRIA MIINICIPAL DE
PLAÚEJAMENTO E ADMINISTRAÇÂo, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5" do

Decreto Municipal no 04212018, de 05 de fevereiro de 201 8.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIODOS
CNPJ: 06.1 72.7201001-10

Parágrafo segundo - A presente Ata de Regisfo de Preços podeÉ ser utilizada para prestações de serviços do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pliblic4 Direta ou Indireta, atendidos os dispositivos
legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔE§ E QUANTITATIVoS

Parágràfo único - Os preços registrados, as especiÍicações dos serviços, os quantitativos, empresas benehciárias
e representante legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULÁ QUINTÁ - DO(S) LOCAT,(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

ParágÍafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executal os serviços nos endereços contidos na Ordern de

serviços emitida pelo Orgão Contratante.
Paúgràfo segundo - O prazo para o início de execução dos serviços será de acordo com a necessidade do Ggão
participante, contados a paíir do recebimento da "Ordem de serviços" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAs coNDIÇÓEs DE ENTREGA
Parágrafo único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a

firmar cont'ataçô€s de execução de serviços, observadas as condições fxadas neste instrumento, no edital e

legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Cláusula Primeira - DurÀnte a vigência da at4 os preços registrados serâo Íixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na allnea "d" do inciso II do art. 65 da

Lei n." 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

Cláusula Segunda - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 dâ Lei n." 8.666193, a

Administração, seJulgar conveniente, podeú optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Cláusula Terceira - A beneficiária, quando for o caso previsto acim4 deverá formula à adminishação
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

Cláusula Quarta - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: notâs fiscais de aquisição de

matérias-primas para execução dos serviços, de transporte e mercadorias, alusivas à época da elaboração da

Proposta e do momento do pedido da revisão, entre outros os quais sejam necessários e indispensáveis.

Cláusula Quinta - Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas

entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de

preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Cláusula Sextâ - A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico.financeiro, procedeú à revisâo dos

valores pactuados.

Cláusula Sétima - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,

tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fomecedor, visando à

negociaçâo para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Cláusula Oitava - FrustÍada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

Cláusula Nona - Na hipótese do parágfafo anterior, o ConEatante convocará os demais fomecedores, visando

igual oportunidade de negociação.

Cláusula Décima- Primeira - Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o
fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante

poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade

' dos motivos e comProvantes âPresenÉdos, e se a comunicação ocorreu antes do pedido execução dos

serviços;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação

SrrbAnfrorb
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o preço registrado a partir dela.

SrtbAnffiod6

Cláusula Décima Segunda - Não havendo êxito nas negociações, o Contràtante procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da conf-atação mais vantajos4 conforme
disposto no art. 17, §2'do Decreto Municipal n." M2f2018.

cLÁusuLA orrAvÁ - DA ADEsÃo A ATA DE REGrsrRo DE pREÇos

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigênci4 poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não teúa participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
esbb€lecidas, optaÍ p€la aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuràs decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágàfo Quarto - As aquisições ou contsatações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instruÍnento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e óIBãos paÍicipantes, não podendo ainda, exceder na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na atâ de Íegistro de preços parà o órgão gerenciador e

órgãos paÍticipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Panígrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa comp€titiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da propostâ do licitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das

documentações de habi litação;
ParágEfo Terceiro - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relaçào ao

licitante vencedor;
Parágrafo QuaÍto - Além do preço do l'(primeiro) colocado, serâo registrados preços de ouEos fomecedores,

desde que as ofertas sejam em valoÍes iguais ao do licitante vencedor;
ParágBfo Quinto - O registro a que se refere o parágràfo terceiro, tem por objetivo o cadasho de reserva, no caso

de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstâs no aÍt. 11, §l' Decreto

Municipal n" 042/2018, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. l[, § 2", do referido
Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO CANCELAMENTO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Regisno de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, peto ÓnCÃO
GERENCIADOR, quando:
lnciso I - O Fomecedor não cumprir as obrigações constantes destâ Atâ de Registro de Preços;

Inciso II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifi cativa aceitável;
Inciso lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste s€ tomar superior àqueles praticados no
mercado;
Inciso IV Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.

Inciso V Por razões de interesse público devidamenie demonstradas e justificadas petos ÓRCÃO1S;

PARTICIPANTE(S; ou pelo ÓnCÃO GERENCIADOR ou por fato supeweniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor dos serviços seÉ comunicado

formalrnente, atÍavés de documento que será juntado ao processo administrdtivo da presente Ata, após sua

ciência.
a comunicaçãoPaftígrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor dos serviços em dar ciência da decisão,

seÉ feita através de publicação no Diário Oficial Etetrônico do Municipio - e-DOM, consideran cancelado

)* I* d-.)L
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Panígrafo Quarto A solicitação do fomecedor dos serviços para cancelaÍnento dos preços registrados podení
não ser aceita pelo ÓnCÃO GERENCIADO& facultândo-se a este, neste caso, a aplicação das penaiidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÚCIMA PRIMEIRA _ DA PUBLICÂçÃo

Parágrafo Único - O ÓnCÂO CEn.ENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial
Eletrônico do MunicÍpio - e-DOM e demais meios legais, após sua assinatur4 nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÚCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÔES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Atâ, o Edital do PREGÃo PRESENCIAL N" ol2l2o22 e seus anexos e as

propostas das empresas regisfadâs nestâ Ata.
Parágnfo Terceiro - Podeú haver modificações nos locais da entrega dos serviços caso em que a

CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.
Parágrafo Quano - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n' 8.666, de 2 t de junho de 1993, a

Lei Complementar 1232006 e altençóes posteriores, e o Decreto Municipal no 042 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULÁ DÉCIMÂ TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo primeiro - Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maraúão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.
Parágrafo segundo - E por estarem, assim, justâs e contratadas, as partes assinam o presente, na pÍesença de duas

testemunhas.

SaÍlto Antônio dos Lopes - MA, 30 de setemb,ro de 2022

l* t
MA LIA SIL E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Adminisfiação
Port. N' 004/202 I -GP

Órgão Gerenciador

HEBEL DE NTE ICID E
CNPJ. 0 t .652.23El0001-64

Representante Legal: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Beneficiaria

En«^
Sec

H ILLA DA
nicipat de Assist.

S BORGE
ial, Juv. Trabalho

Port. n'. 007/2021-GP
Ggão PaÍticipante

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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RÁIMTJN NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura

Port. no. 015/2021-GP
Órgão Participante

âr'
FRANCIS MARTA USA CARVALHO DOS SANTOS

Sec. Municipal da Mulher
Porr. n'. 009/2021-GP

órgão Participante

LIMA VA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. n'.010/2021-GP
ÓÍgão Partic ipante

_b

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

PoÍ. n'. 008/2021-GP
Órgão Participante

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopês - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010(X)1-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

Sento ÁntaÍo dot

ANEXO UNICO _ ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS

REF.: ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 064D0221PI[Í-SAIÚNIA
PREGÃO PRESENCIAL N." OT212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 29220&OOOT
vrcÊNcrÂ: 12 (DozE) MEsEs

Este documento integrà a Ata de Registso de heços Íto. 064120221PM-SALÂ44, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresa(s) adjudicatária(s)
que tiver(em) seu(s) preços rcgist-ados, em face à realização do Pregão Presencial f 01212022.

OBJETO: Escolha da Foposta mais vantajos4 visando o registro de preços, para futura e evenhtal conúatação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais serviços
necessários para realizaçâo de festividades (eventos de médio e pequeno porte) pelo prdzo de l2(doze) meses, de
interesse de diveBas secretârias do município de Santo Antônio dos LopeVMA.

UADRO I _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

UADRO 2 _ REGISTRADOS

{

EMPRESA: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

CNPJ: 01.652.23El0001-& frnurone ' 
(99) e8204-oooo

ENDEREÇO: AV. ruSCELINO KUBITSCHECH, N'.
380, CENTRO _ LIMA CAMPOS/-I\4A. F

MÁIL: hebelsom@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGÀL: Hebet de Freitas
Cavalcante l"", rro.rr*.Ãut

ITEM ESPECIFICAÇÃO TJNIDADE MARCA QUÀNT. V. I'NIT. VÁLOR TOTÀL

INIDADE PRÓPRIA r0.875 R:l 23,45 RS 255.0r8,7sI

FORNECIMENTO DE LANCHE EMBÁLADO
MENTE EM RECIPIENTE

PLÁSTICO, CONTENDO: OI (UM) MINI-
SANDUICHE COM RECHEIO (PRESTJNTO E
QUEIJO), OI (UMA) FATIA DE BOLO DOCE,
05 (CINCO) SALGADOS FRITOS (COXINHÂ
RISOLES, PASTEL, CANTJDTNHO E BOLINHA
DE QUEIJO) E 02 (DOIS) SAIOADOS DE
FORNO (EMPADA DE FRANCO E DE
GOIABA). FORNECIMENTO DE SUCO DE
FRUTA (CAJA, MANCA, ACEROLA,
COIABÀ ABACAXI, GRAVIOLA) OU
REFRIGERANTES TIPO GUARANA E COLA.
Anplr psrticipsçío de 759lo p.Í. todos os

interessrdos.

TNDIVID

3.625 R§ 23,45 Ri§ 15.00615I-INIDADE PROPRIA2

FORNECIMENTO DE LANCHE EMBALADO
ÍNgIVIDUALMENTE EM RECIPIENTE
PLASTICO, CONTENDO: 0l (tJM) MINI-
SANDUÍCHE COM RECHEIO (PRESLNTO E

QUEIJO), OI (UMA) FATIA DE BOLO DOCE,
0s (crNco) SALGADoS FRrTos (coxINHA,
RISÓLES, PASTEL, CANUDTNHO E BOLINHA
DE QUEIJO) E 02 (DOIS) SALGADOS DE
FORNO (EMPADA DE FRANGO E DE
GOIABA). FORNECIMENTO DE STJCO DE
FRUTA (CAJA, MÂNGA, ACEROLA,
GOIABA, ABACAXI, GRÁVIOIA) OU
RXFzuGERANTES TIPO GUARÁNA E COLA.
Cotr Ícservâda de 25'l., crclusivo pam disputa
entre ME/EPPS

Praça Abraão Ferreir4 S/N, Centro, Santo Antônio dos L
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

NATURÂL SEM GA

3

ACONDICIONADA EM GARRAFA DE
POLICARBONATO TRANSPARENTE DE 5OO

ML COM INVÓLUCRO, SELO FISCAI E
LACRE DE SEGURÁNÇA, DEVIDAMENTE
APROVADO PELO ÓRGÃO DE
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. FARIX) COM
r2 GARRAFAS.

FARDOS FLORATA 934 R$ 14,&) R§ 13.823,20

4

CACHORRO QUENTE. PÂO HOT DOG (50
GRÁMAS) COM SALSICHA PICADA E
CARNE MOíDA AO MOLHO DE TOMATE
REFOGADO E BATATA PALHA,
EMBALAGEM TNDIVIDUAL PLÁSTICA
PRÓPRIA PARÁ CACHORRO QUENTE. O
CACHORRO QUENTE DEVEfui TER
COMPLETO. NO MINIMO I5O GRAMAS A
LINIDADE.

I,JTIIDADE PROPRIA l 1.000 R$ 4r5 R$ 46.750,00

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BRINQUE.DO
TOBOCÀ INFLÁVEL COM DIMENSÔES
MINIMAS APROXIMADAS DE TOOO MM X
3500 MM X 5000 MM (CXLXA).

sERvrÇo/D
IA 5 RS 740,00 R$ 3.700,00

6

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO
TIPO 'LOCACAO DE INFLAVEL PULA PULA.
COM MEDIDAS 4,OO METROS DE
DIÂMETRO oU 4,OO METROS QUADRADo,
CONFECCIONADO EM LONA VINILICA MP
I4OO/KP IOOO, COLOzuDA, MOTOR DUPLO
DE I CV. PODENDO TRANSFORMAR DE
I I 0/220 VOLTS. COM MONITOR TREINADO,
ESPECIALIZADO E TJNIFORMIZADO.
DURAÇÀO DE ATENDIMENTO AO
PUBLICO: 04 HORÁS (CADA LINIDADE) '

SERVIÇO/D
IA 5 R:S 420,00 R§ 2.100,00

7
LOCAÇÀO DE CAMA ELÁSTICA COM LONA
EMBORRAC}IÂDA ST]PER RESISTENTE,
CAPACIDADE MÍNIMA DE SUPORTE IOOKG

sERVtçO/D
IA 5 Ri§ 360,ü) R$ r.8m,00

3

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL COM
PROTEÇÃO LATERAL E REDE - PISCINA DE
BOLINHA INFLAVEL OUADRADA
BRINQUEDO TNFLÁVEL COM PROTEÇÃO
LATERÁL E REDE. (INCLUSO MONITOR,
SUPORTE TÉCNICO. MANUTENçÀO E
APOIO DURANTE O EVENTO).

sERVrÇO/D
IA 5 Rr$ 540,00 RS 2.700,00

9

LOCACAO DE CARRINHO DE PIPOCA. AÇO
INOXIDAVEL COM LATERÁIS EM VIDRO
TEMPERADO, PANELA EM AÇO INOX E
MEXEDOR AUTOMATICO: BAIXO
CONSUMO DE ENERGIA, CABO DE
ENERGIA PADRÀO INMETRO; VOLTAGENS:
IIOI2}OY. LÂMPADA INTERNA PARA
ILUMINAÇÃO; PRODUÇÃO MÉDIA: 5 KG DE
PIPOCÀ'IIORÂ. PPOCA SALGADA; COM
MONITOR TREINADO, ESPECIALIZADO E
TNIFORMIZADO PARÁ ATENDER AS
CRIANÇAS; FORNECER MATERIATS E
INSUMOS PARÂ A PRODUÇÂO (PACOTE DE
PIPOCA, SAI, MILHO DE PIPOCA,
GUARDANAPO, DENTRE OUTROS);
DURAÇÃO DE ATENDIMENTO AO
PUBLICO: 04 HORAS"

sERVrÇO 3 R$ 400,00 R$ 1200,00

sERvrÇo/
DIARJA

l0

.LOCACAO DE
DOCE. FABRI
RESISTENTE E DE BAIXO CONSUMO DE
ENERGIA. VOLTAGENS: BI-VOLT

oCADA EM AL
3 Rrs 395,00 R$ r.185,00

+ d N-.-r.,L

$ Pásina 7 de 9

t,/



SAt.MA
uÉ

Sêrvido âl

PM
Fls.1,,/

saúofitfubd6

ESTADO DO MÀRÂNHÃO
PREFEITIJRÁ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720lüX)l-10

DE SANTO ANTÔNIO IX)S

AUTOMÁTICA. PRODUÇÃO MÉDIA: I5O A
200 ALGODÕES-DOCE POR HORA; COM
MONITOR TRETNADO, ESPECIALIZADO E
TJNIFORMIZADO PARA ATENDER AS
CRIANÇAS; FORNECER MATERIAIS E
INSUMOS PARA A PRODUÇÃO (PAUTO,
AÇUCA& GUARDANAPO, DENTRE
OUTROS); DURÂÇÀO DE ATENDIMENTO
AO PUBLICO: 04 HORAS"

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de setembro de 2022

t.
I,D ,btL

MARIA LIA S A E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N'004/202l-GP
ôgão Gerenciador

HEBEL ITAS C AD
CNPJ. 01.652.23tl0001-64

Representante Legal: Hebel de FÍeitâs Cavalcante
Empresa Beneficiaria

ll

LOCIÇAO DE. BRTNQUEDO FUTEB,OL DE
SABAO INFLAVEL MEDIDAS MINIMAS
12,0M(C) X 7,0M(L)X 2,70M(A),
CONFECCIONADO EM MATERIAL TIPO KP
IOOO DE ALTA RESISTÊNCh, PODENDO
SER UTILIZADO MOLHADO OU SECO,
ACOMPAN}IADO DE BOLA E USO DE
SHAMPOO ADEQUADOS, COM SISTEMA DE
ANCORACEM DE ACORDO COM AS
NORMAS DE SECURANÇA DURAÇÀO DA
LOCAÇÃO 6 HORAS POR EVENTO,
INCLUSO MONITOR PARA O BRINQUEDO

sERVrÇO/
DIARIA 3 R§ 840,00 R§ 2.520,00

12

DECORADOR E SERVIÇO DE DECORAÇÃO
DE EVENTOS, INCLUINDO A DECORAÇÃO
PROPzuAMENTE DITA E O SERVIÇO DO
PROFISSIONAI PARA EVENTOS /
SOLENIDADES.

sERVrÇO 32
R§

3.9s0,00
RS 126.400,00

l3

ATRAÇÃO DE PEQUENO PORTE (ARTISTA
OU BANDA) . CONTRATAÇÃO DE
ATRAÇÃO DE RENOME LOCAL DE
PEQUENO PORTE, ARTISTA OU BANDA
COM REPERTORIO VOLTADO PARÁ OS
RITMOS AXÉ, FORRÓ, MPB OU POP ROCK,
MÚSICAS INFANTIS PARÁ REALIZAÇÃO DE
SHOWS. EM. PRAÇA PÚBLICA COM
DURÂÇAO MTNIMÂ DE DUAS HORÂS,
COMPOSTA DE NO MINIMO 04
INTEGRÁNTES, MIJNIDAS DE TODOS OS
INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO
PARA SUA A?RESENTAÇÃO. (CACHÊ)

SERVIÇO/
DIARIA t4

2.80O,00
RS

R$ 39.200,00

VALOR TOTAL RS 581.40310

Praça Abraão Ferreir4 S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL
CNPJ: 06.t72.720l0fl)l-10

DE SANTO ANTôNIO DOS

ujl» J *1"* Q,,.,.,-^neo@
Sec. Municipal de Assist. Social, Juv. Trabalho

Port. no. 007/202 t-GP
Ggão Participante

IMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura

PoÍ. n". 015/2021-cP
ôgão Panicipante

FRANCISCA MART SOUSA CARVALHO DOS OS
Sec. Municipal da Mulher

Port. n'. 009/202I-GP
Órgão Participante

MARIA DA SILV NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. n'.010/2021-GP
órgão Participante

AIMI]NDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Port. n". 008/2021-cP
ôgão Participante

Prâça Abraão Ferreir4 S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estalelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, , convocados, não
honrarem o compromisso assumido
iqjustificadamente, nos termos do art.49, §1c do
Decreto na 70.0241L9.
6.2. É da competência do órgão gereDciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimgnto do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto ne 7.89212013),
exceto Das hipóteses em que o descumprixoento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art, 6c,
Parágrafo único, do Decreto np 7.89212013),
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

._ ,rgão gerenciador qualguer das ocorrências previstas

-no art.20 do Decreto ng 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÓES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de PÍeços, nos termos
do art. 11, § 4o do Decreto n0 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a pnesente Ata

. -ci 
lavrada em 2 (duas) vias do igual teor, que, depoisvde lida e achada em ordem, vai assinada pslas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de setembro de
2022.
MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamonto e Administração
Port. Nq 004/2021 - GPSAI
Órgáo Gerenciador
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
cNPJ: 17.828.413/0001-61

Representante: Rafaela Martins de Caryalho
Empresa Benefrciaria
MARTA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saaeamento
Port. Ne 010/2021 - GPSAL

' DiáiiooEcüir'Elàtr6iüõd:Et&eãô,í':1!jlno2z'.:, .,-\!!üDlfrâffi_0'.titrüp-@2

Órgáo Participante

Códlgo id6rtiÀcadon
82.d€0c8df€670O8d0s36oc8453b62260833s
3426654687od7a326c!!bd3bf 6€c.c7957ô654d.0d.2b!o9dot)027âc.dodc3

PREGÃO PRESBNCI,AL NA 0122022€PL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO O642O22.CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 292208.0001. CPL
PREGÃO PRESENCIAL NO 0122022 - CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MU NIC IPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAçÃO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita por moio
da Prefeitura Municipal de Santo Antôdo dos Lopes .
MA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ
sob o ne 06.172.72010001-10, com sede à Avenida
Presidente Vargas, n0 446, Centro - Santo fuitônio
dos Lopes - MA, nêsto ato reprôsentada pelo(a) Sr(a)
Maria Lia Silva e Silva, doravante denominada
ORGÃO GERENCLADO& para atender as demandas
das Secretarias Municipais ds Assistência Social,
Juventude e Trabalho; Cultura; Mulher; Saúde e
Saneamento e Educaçâo; denominada(s) de órgão(s)
Participante(s), considerando o PREGÃO
PRESENCIAL Ne. 07212022, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
Pública realizada em 26 de setembro de 2022 que
indica como vencedor a empresa: HEBEL DE
FRETTAS CAVALCANTE PUBLICIDADE e a respectiva
homologação do Processo Administrativo na
292208-0001 pela autoridade competente.
RESOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela
empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ: ne
01.652.2 38/0001.64, localizada na Av. Juscelino
Kubitscheck, ne 380, centro - Lima Campos/MA,
representada pelo Sr(â). Hebel de Fretas CavalcaDte,
portador do RG: 048038782013-5 e o CPF:
790.758.943-68, nas quantldades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por
item, atetrdendo as condiçôes previstas uo
instruEento convocatório e as constatrtes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando.se'as partes às
normas estúslecidas na Lei Federal nc 8.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complomentar 123/2006 e
alterações posteriores e no Decreto Municipal nc
042n078 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSUIÁ PR]MEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objoto a
escolha da proposta mais vantqiosô, visando o
registro de preços, para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o

AuruAçÂO
iF PROC

FL

Prefeitura MulrclPal de Sanio Antonio dos Lopes - MA, Av. Pllsidente vargas, 446. Centro, Prsfolto Emanuel ttEa de Oliveira
Para coD§ult8r a veracidadê da püblicÊçáo acesse httpsr/ f,ww.stoaDtoElodoslop€s.E6,gov.br/dirÍioo6ciau1238

EdiÉo Do n'1912022 #H



, ";PÊúiüâ'üi:'r'ii.,iji-ií::j 
Íi:1:i:triÉiio:'óôêÍÉr1-.Elê!íulçdEdiçâ0,ÍÊ1tgtn02Z ', , ;,. :pubticaçãpr'05110p0t2

fornecimento de lanches, água mineral, locação de
brinquedos e demais serviços necessários para
realização de festividades (eventos de médio e
pequeno porte) pelo prazo de 72(dozel meses, de
interesse de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, consoante
especificados no Anexo I do Edital do PREGÁO
PRESENCIAL Na 01212022, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços aproseDtada pela licitante
vencedora, conforme consta nos autos do Processo
Administraüvo no. 292208-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento nâo obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
deste documênto, podendo o óRGÃo PARflCIPANTE
promover as aquisiçôes/prestaçôes de seruiços, de
acordo com suas necessidades.
CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCI.A DA ATA DE
RXGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo único - A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses, contados a partir de sua publicação.
CúUSUI"A, TERCEIRA - DA GERÊNCI.A DA ATA DE
RXGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento cúerá à SECRETÁRIA MUNICIPAI DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, coDsoante o gue o artigo 50 do
Decreto Municipal ne 04212018, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para prestaçôes de
serviços do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administraçáo Pública, Direta ou Indireta, atendidos
os disposiüvos legais.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
Parágrafo único - Os preços registrados, as
especificações dos serviços, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representante legal das
empresas, encontram-se elencados no ANEXO úNICO
da Ata de RêOstro de Preços.
CúUSUt,c, QUINTA - Do(S} LoCAI,(IS) E PRÁzo(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada frca obrigada a
executar os serviços nos endereços contidos na
Ordem de serviços emitida pelo Órgáo Contratante.
Parágrafo segundo - O prazo para o início de
execuçáo dos serviços será de acordo com a
necessidade do Órgáo participante, contados a partir
do recebimento da "Ordom de seruiços" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência -
Anexo I do Edital.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA
Parágrafo único - A(s) êmpresa(s)

detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro
de Preços será convocada a firmar contrataçôes de
execução de serviços, observadas as condiçõe
fixadas neste instrumento, no edital e legislaç
pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA REvISÃo DE PREÇoS
Cláusula Primêira - Durante a vigência da ata,
preços registrados serão fixos e irreajustáveis, e
nas hipóteses, devidanente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n.a 8.666/93, devidamente
comprovada, ou quando os preços praticados no
mercado sofrerem redução.
Cláusula Segunda - Mesmo comprovada a ocorrência
de situação prevista no. 65 da Lei n.q 8.666/93, a
Administração, se julgar coDveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Cláusula Terceira - A beneficiária, quando for o caso

previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a
ocorrência do fato.
Cláusula Quarta . A comprovação será feita por meio

de documentos, tais como: notas fiscais de aquisição
de matérias-primas para execução dos serviços, de
transporte e mercadorias, alusivas à época da
elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisão, entre outros os quais sejam necessários e
indispensáveis.
Cláusula Quinta - Junto com o requerimento a
beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta
e do momento do pedido de revisã0, evidenciando o
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no
valor total pactuado.
Cláusula Sexta - A administraçáo, reconhecendo o
desequilíbrio econômico-Íinanceiro, procederá à
reüsáo dos valorês pactuados.
Cláusula Sétima - Quando o preço inicÍalmente

registrado, por motivo supeNeniente deüdamente
comprovado, tornar-se supeÉor ao preço praticado no
mercado, o Contratante poderá convocar o
fornecedor, üsando à negociação para reduçáo de
preços e sua adequação ao pra[cado pelo mercado.
Cláusula Oitava - Frustrada a negociaçã0, o

fornecedor será lilerado do compromisso assumido.
Cláusula Nona - Na hipótese do parágrafo anterior, o
Contratante convocará os demais fornecedores,
visando ignral oportunidade de negociação.
Cláusula Décima- Primeira - Quando o preço de
mercado se tornar superior aos preços registrados e
o fornecedor, mediatrte requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Confatante poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,

kefeitura Mudclp.l de Sânto AntoDto dos LDpes . MÀ Av. Pr€sidôDte vargss, 446, Cetrtso, prefêlio EEo.Duel Lihâ de Oliveirâ
PaIâ consultar a vorac,idado da púlicaçâo acosse https/ ,vrsrr,.stoôrtooiodoslopes.n6.gov.br/diariooEci6vl23g
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sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes
apre'sentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido de execução dos sewiços;
II - Convocar os demais fornecedores, üsando igual
opoÉunidade de negociaçáo.
Cláusula Décima Segunda - Não havendo êxito nas

negociações, o Conhãtante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtençáo da contrataçáo mais
vantajosa, conforme disposto no art. 17, §20 do
Decreto Municipal n.a 04212018,
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro . Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
meüante anuência do órgáo gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não

\ _articiparam do registro de preços, quando
v,
-desejarem fazer uso da ata de registro de preços,

deverão consultar o órgáo gerenciador da ata para
manifestação sobre a possüi.lidade de adesão.
Parágrafo Terceiro Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, obsewadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo
ou não da execuçáo decorrente de adesão, desde que
nào prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgáo
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contrataçóes
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e órgáos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do

\ uantitativo de cada item registrado na ata de
\J
-registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos náo
participantes que aderirem.
CúUSULA NoNA - Do REGISTRo ADICIoNAL DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro . Após o encerramento da etapa
competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedoü
Parágrafo Segundo - Para registro adicional do
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçôes de húilitação;
Parágrafo Terceiro - A apresetrtação de novas
propostas náo prejudicará o resultado do certame em

relaçáo ao licitante vencedoü
Parágrafo Quarto - A1ém do preço do 1o (primei
colocado, serão registrados preços de outro
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedo4
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserya, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §le Decreto Municipal no 042/2018, devendo
ser registrados obedeceudo a ordêm preüsta no art.
11, § 20, do referido Decreto Municipal.
CúUSUI.,]q. DÉCIMA - Do CANCEI,.AMENTo DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primoiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
óncÃo cennNcreooR, guando:
Inciso I - O Fornecedor não cumpdr as obrigações
coDstantes desta Ata de Registro de Preços;
Inciso II . Náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalonte no prazo estúolecido pela
Administração, sem justificaüva aceitável;
Inciso III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na hipótose deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
Inciso IV Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Inciso V Por razões de interesse público deüdamente
demonstradas e justificadas pelos ÓRCÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERXNCIA.DOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o
cumprimento da ata.
Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos serviços será
comunicado fomalmente, aEavés de documento que
será juntado ao processo adminishativo da presente
Ata, após sua ciência.
Pamgrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos serviços em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Município - e-DOM,
considerando.se cancelado o preço r€gistrado a partir
dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos
serviços para cancelamento dos preços registrados
poderá náo ser aceita pelo óRGÃo GERENCIADoR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidados cúíveis.
CúUSUIá, DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÁo
Parágrafo Único - O óRGÃo GERENCIADoR fará
publicar o extrato da presente Ata no Diário Oflrcial
Eletrônico do Município - e-DOM e demâis meios
legais, após sua assinatura, nos temos da Legislação

Prefeiturâ MuEicipal de Satrto ArtoDio dos lôpes - MÀ Av. ProsidoDtê Vargas, 446, Centro, Profeito EEanueI UEa d6 Olivêira
Pora coNültôr a vsracidado da pu.blicação ac6ss6 https:/^íwwstorntoriodoslop6s.Ea.gov.bídiariooÊciavl238
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ügente. RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCTMENTO
CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPoSIÇôES Sec. Municipal de Educação

AUTUA

FINA]S
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
fizerem necessárias serâo registradas por intermédio
de lawatura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo SeguDdo - Integra esta Ata, o Edital do
PREGÃO PRESENCIAL Na ot2tzOZZ e seus anexos e
as pmpostas das empresas registradas nêsta Ata.
Parágnafo Terceiro - Poderá haver modifrcações nos
locais da entrega dos serviços caso em que a
CONTRATANTE notiflcará a CONTRATADA.
Paragrrafo Quarto - Os casos omissos seÉo resolvidos
de acordo com a Lei nc 8.666, de 21 de Junho dê
1993, a Lei Complementar 72312006 e alteraçóes
posteriores, e o Decrêto Municipal ne 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA DÉCIMATERCEIRA. Do FoRo
Parágrafo primeiro - Fica eleito o foro da comarca
desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir guaisçer
dúúdas oriundas do prcsente insEumento.
Parágrafo segundo - E por estarem, assim, justas e
contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de setembro de
2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejanento e Administração
Port. Nc 0042021-GP
Órgão Gerenciador
HEBEL DE FRETTAS CAVALCANTE PUBUCIDADE
CNPJ. 01.652.238/0001-64
Representante Legal: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Beneficiaria
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Municipal de Assist. Social, Juv. Trúalho
Poú. nP. 0072021-GP
Órgáo Participante
RAIMUNDO NONATO AIVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. n0.015/2021-GP
Órgão Participaate
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. no. 009/2021-GP
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERSS
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. no. 010/2021-cP
Órgáo Participante

Port. nc. 008/2021-cP
Órgão Participante

N' PROC

ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO
064/2 02 2/PM-SAL/MA
PREGÁO PRESENCTAL N.9 07212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 292208-OOO1

'fiGÊNCI,A: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
ne. 064120221PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÁO e a(s) Empresa(s) adjudicataria(s)
que tiver(em) seu(s) preços registrados, em face à
realização do Pregão Presencial na 012/2022.
OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa, üsando
o registro de preços, para futura e eventual
contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para o
fornecimento de lanches, água mineral, locação de
brlnquedos e demais servlços necessários para
realizaçáo de festividades (eventos de médio e
pequeno porte) pelo prazo de 72(doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do município de
Santo Atrtônio dos Lopes/MA.
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICúRIA.
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QUADRO 2 - PRXÇOS REGISTRADOS
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Íirclo DC PEet Eto pregã0, na forma presencial nq. 012/2022, public AÇÃcúaÂÍlsr^ ou

no Diário Oficial do Município de Santo Antônio d
Lopes/lr,lA, na edição do dia 2810912022.
ONDE SE LÊ: R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta
um mil, çatrocen tos e seteDta e cinco reais e setenta
centavos).
LEIA-SE: R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um
mil, quatrocentos e três reais e vinte centavos).
Ficam os demais termos inalterados.

ERRATA. Reüfica - se o valor referente a publicação
do termo de homologação do pregão presencial no.
07212022, púlicado no Diário Oficial do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, na edição do dia
29t09t2022.
ONDE SE LÊ: R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e

um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta
centavos).
LEIA-SE: R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um
mil, quatrocentos e três reais e vinte centavos).
Ficam os demais termos inalterados.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de setembro de
2022.
MARIA LI,A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/202l-GP
Órgão Gerenciador
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBUCIDADE
cNPJ. 01.652.238/0001-64
Representante Legal: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Beneficiaria
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Municipal de Assist. Social, Juv. Trabalho
Port. nq. 007/202l-GP
Órgão Participante
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cütura
Port. no. 0152021-GP
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. no. 009/2021-GP
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. ne, 0102021-GP
Órgão Participante
AIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. nq. 008/2021-GP
Órgão Participante
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ERRATA. Retifica - se o valor referente a publicação
do resultado de julgamento da licitação, modalidade
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